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Dispõe sobre a fixação do quantitativo
de cargos do Quadro efetivo dos
servidores do Poder Executivo <do
Municipio de Cajazeiras e dá outras
providências,.

PARAÍBA, faz saber que a Câmara Municipal DECRETA e Eu Sanciono à
presenteiel,

Art. 19 - O quantitativo de cargos do Quadro efetivo dos servidores
do Poder Executivo do Municipio de Cajazeiras obeciecerá às diretrizes estabelecidas
fia presente Lei,

Ári. 2 - Os cargos de provimento efetivo enquadram-se nos Grupos
..Ocupacionais previstos n0s anexos à presente Lei,

o remunerados através de vencimentos ou
a carga horária semanal de trabaho de seus

Árt, 4º - As despesas decorrentes cdesta Lei serão atendidas à conta
das dotações próprias, constantes do orçamento do Municíiio.

Art, 5º - Esta Lei entará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos reoativos a 1º de janeiro de 2001, revogadas às disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÁJAZEIRAS -
ESTADO DA PARAIBA, em 21 de dezembro de 2001,

Dr. Carlos Ántonio Áraújo de Ofiveira
PREFEITO MUNICIPAL
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| GRUPO OCUPACIONAL DENÍVEL | QUANTIDADE |
| SUPERIOR |
ADVOGADO 04 F
APENTF SOCIAL 10
ARQUITETO — P 02
ASSISTENTE SCCIAL o86

*BIOQUIMIGO NNN 92
' DENTISTA 1
[ ECONOMISTA 01
| ENFERMEIRO o5
| ENGENHEIRO Civil 02
" ENGENHEIRO AGRÔNOMO o1
FISIOTERAPEUTA oã
MÉDICO 10
PSICÓLOGO CLÍNICO 04
MÉDICO VETERINÁRIO " c BE
MONITOR DE CRECHE 20
NUTRICIONISTA — A L

|ORIENTADOR EDUCACIONAL 02
'DPOFEª,—bOR PLASQF BÍ 290
"PROFESSOR- CLASSE Bl 100
jPROGRAMADOR DE COMPUTADOR O2
'SUPERVISORESCOLAR — 15

ANEXO II

| GRUPO OCUPACIONAL DE NÍVEL GUANTIDADE |
3 MÉDIO |
Í NTF LXDR_;PNJQTRATMN 8BE T=A

!AL wº DE ENFERMAGEM 20
[CONTADOR )
%DATI ÓGRAES º

Ut:btNHt&:_i A , i
DIGITADOR AÇA TT
| !:LETR!LISTA 04
OPERADOR DE COMPUTADOR 05
| TÉCNICO DE CONTABILIDADE 0B "
L TÉCNICO EM EDIFICAÇÃO 02
| TÉCNICO EM ENFERMAGEM 20 j
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GRUPO OCUPACIONAL DE NÍVEL QUANTIDADE
AUXILIAR d

ARTIFICE EM CQNSTRUÇÃO o2
ARTÍFICE EM ELETRICISTA — oê
| ARTÍFICE EM ENCANADOR o4 —
ARTÍFICE EM OBRAS i | D4
ALIXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 160
AUXILIAR DE OPERAÇÕES EM SERVIÇOS 12
DIVERSOS

E EMERO i 04 =
MECÂNICO 94
IMOTORISTA ' ' B
MOTORISTA DE "'AÇAMBA 02
MOTORISTA DE ÔNIBUS 02
MUSICO 91
OPERADOR DE MÁ QUINAS o5
OFERADOR DE MÁAQUINA — VACA o1
MECANICA
OPERÁRIO —— 902
PADEIRO 95
ISERVENTE = i " 50
SERVENTE DE OBRAS o2
SOLDADOR 02
TRAT“P!STA 05

GARi | õ5

Drf. Carfos)!lto:io,ãmújo de Ofiveira
PREFEITO MUNICIPAL


